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PORTARIA N.º 09, de 26 de fevereiro de 2008. 

 
 

O DOUTOR CLÁUDIO ROBERTO CANATA, EXCELENTÍSSIMO JUIZ 

FEDERAL PRESIDENTE DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL EM BOTUCATU, 31ª 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS E REGULAMENTARES, 

 

CONSIDERANDO os termos da Portaria nº 07, de 18 de fevereiro de 

2008, deste Juizado, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Alterar a fundamentação da Portaria nº 07/2008, para onde se lê 

“Considerando os termos da Resolução nº 440, de 30 de maio de 2005, do Conselho da 

Justiça Federal”, leia-se “Considerando os termos da Resolução nº 558, de 22 de maio de 

2007, do Conselho da Justiça Federal.” 

 

Art. 2º Encaminhe-se cópia desta Portaria a Excelentíssima Senhora Juíza 

Federal Diretora do Foro da Seção Judiciária de São Paulo. 

   

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. 

 

Botucatu, 26 de fevereiro de 2008. 
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